EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANCHIETA/SC. 
 
 
INDICAÇÃO Nº063/2019 
                 

Apresentada pelo vereador Neri Gaspar, da bancada do PSDB com assento na Egrégia Corte Legislativa, que esta subscreve, depois de cumpridas todas as formalidades legais e regimentais, apresenta e requer, se aprovada for, seja encaminhado expediente a Sra. Maria Helena Trentin, Presidente da Câmara de Vereadores Municipal para as providências.  
 

ASSUNTO 
 
[bookmark: _GoBack] Que a Presidente veja a possibilidade de criar uma bancada para exposição da Bíblia e outros livros sagrados, a requerimento das lideranças religiosas, como símbolo da tolerância religiosa nessa casa de leis. 


JUSTIFICATIVA
  
 Essa indicação foi motivada pelo requerimento de um pastor evangélico, mas poderia ser um requerimento de qualquer outra líder religioso cristão ou não. 
Ao Estado é vetado a adoção de um culto oficial e, assim, está obrigado a tolerar as manifestações religiosas, sem que torne suas repartições em templos religiosos, 
Negar ao pastor o direito de doar uma bíblia ao poder legislativo municipal pode ser interpretado como intolerância religiosa assim como é intolerância autorizar a exposição apenas da bíblia. 
Assim, criando-se uma banca para expor a bíblia, conforme requerimento do pastor, abrirá precedente para as demais religiões expor aqui seus livros sagrados, sem impor a leitura à ninguém. 
Isso é Estado laico, com garantia de liberdade e tolerância religiosa. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC, aos 18 de setembro de 2019. 



______________________________
                                                  Neri Gaspar
                                                   Vereador


